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Tribunal Superior do Trabalho Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho

CORREIÇÃO PERIÕDICA PROCEDIDA NO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO

Presidência

ATO Nº 87, DE 27 DE JUNHO DE 1989 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de 
suas atribuições legais a regimentais, resolve:

 Nomear a Bel. MARIA CRISTINA DE ARAÚJO SANTA CRUZ DE OLI- 
VEIRA, requisitada de T.R.T. da 6ª Região, para exercer o cargo em co 
missão de Assessor da Ministro, código TST-DAS-102.5, do Gabinete de 
Exmo. Sr. Ministro JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA, coe efeitos a con 
tar de 23 de junho de corrente ano.

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO

ATO Nº 90,  DE 05 DE JULHO DE 1989

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais estabelecidas no inciso XI, do arti 
go 18, do Regimento Interno, e tendo em vista a Resolução Administra
tiva nº 50/89, resolve

Admitir, sob e regime da Consolidação das Leis do Trabalho, a 
candidata CARMEN LÚCIA E SILVA, habilitada em Concurso Público reali 
zado pela ex- Secretaria te Administração Pública da Presidência da 
República - SEDAP, para exercer o emprego da Categoria Funcional de 
Agente de Vigilância, Classe "A", Referência NM. 12, da Tabela Perna 
nente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, em vaga decorrente da 
ascensão funcional de Veronica Dias Meirelles.

A entrada em exercício da candidata ora admitida dar-se-á no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste Ato.

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO

Secretaria do Tribunal Reno

(TST-P-10221/89.4)

PROVIMENTO ESPECÍFICO

O MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO, Corregedor- 
Geral da Justiça do Trabalho, no uso de suas atribuições le 
gais regimentais,

CONSIDERANDO a Ata lavrada quando da Correição;

CONSIDERANDO que os atos judiciais devem ficar devidamente do 
cumentados nos autos;

CONSIDERANDO a inconveniência de deixar-se de observar os pra 
zos regimentais, especialmente o pertinente à redação do acórdão, resol 
ver

1. Determinar que os Setores competentes do Tribunal observem o
lançamento de carimbos que registrem as datam pertinentes a remessa e 
recebimento de processos, bem como a individualização numérica destes;

2. Determinar ao Presidente da Corte a cobrança dos processos
que, à época da Correição, encontravam-se na posse de Juizes para estudo 

ou redação de acórdão e em relação aos quais já estava esgotado o pra
zo regimental, enviando a esta Corregedoria, no prazo máximo de 30 (trin 
ta) dias, relatório circunstanciado da situação dos referidos processos:

RO-1716/87 
RO-1029/87 
RO-1526/87 
RO-2792/86 
RO-1428/87 
AP-3601/84 
AC—0250/88 
RO-1048/85 
RO-1411/85 
RO-1227/858 
MS-9091/86 
AP—0260/87 
RE—0333/88 
RO—0265/87 
RO-1572/85 
RO—0289/86 
AR—0189/87 
RO-0958/86

RO-1064/87 
RO-1147/87 
RO-1155/87 
RO-1284/87 
>0-2397/86 
RO-0084/98 
RO-0342/88 
AP—0678/82 
RO-1259/81 
AR—0286/88 
AP-1332/83 
RE-0069/88 
RO-0073/88 
RO—0717/86 
RO—0858/87 
RO-0585/88 
AP—0817/87 
r-0863/87

RO-0984/86 
AP-2003/87 
RO-0221/87 
RO-1306/87 
RO-1353/87 
RO-1719/86 
RO-0030/88 
AR—0030/88 
AP—0050/82 
RO-1856/87 
RO-1225/87 
RE-0653/88 
RE—2604/87 
RO-2735/86 
AP—0572/86 
RO-1338/86 
RO-0302/88 
AR- 0004/88

PROVIMENTO ESPECIFICO

EFEITO SUSPERSIVO

Requerente: SINDICATO RURAL D€ SERTAOZINHO
Aãvessde : Br. Ricardo te Cunha Relia
Referido : SINDICATO DBS TRABALHADORES RURAIS DE SERTAOZINNO 
ISA Região

l( S F i C I I

0 Sindicato Rural de Sertãezinhe requer a concessão de Efeito 
Suspesatvo as recurso interposto centra a decisão coletiva preferida no 
Processo TRT-BC-197/87 "B" -159 Região-Campinas-SP, em que ê recorrido 
o Sindicato des Trabalhadores Rurais de Sertãozinho.

0 pedido datado de 23.06.88, foi protocolizado neste Tribunal 
es 29.BS.89, como se constata da peça inaugural , anteriornente, pois, i 
vigênci» da Lei nt 7.7M, de 83.07.89 (D0U, 14.07.89).

A decisão recorrida veie a lume em 03.96.88, sexta-feira, e des 
ta forme e ultime dia do prazo para o recurso se deu em 14.06.88.

Não se pode desconhecer que, sendo os efeites, atributos que são 
atrelados aos recursos, como finalidade e asses seriedade, fazem parte 
do todo, e, desta forma, o prazo deve ser uno. Não se pode entender quo, 
pele fato de e pedido de Efeito Suspensivo ser dirigido e apreciado por 
julgador diverso, tenha praze diferente. Se tal entendimento tivesse 
prevalência a aplicação da Justiça se transformaria em caos.

A decisão, quando recursada, tem seu trânsito em julgado suspen 
se. Ora, não havendo pedido de Efeito Suspensivo dentro do prazo do re
curso, teda a decisão é passível de Ação de Cumprimento, como ê afirma
do no § 69 do artigo 79 da Lei 7761/88; - "A sentença normativa poderá 
Iser objete de ação de cumprimente a partir de 269 (vigésimo) dia subse 
'qbente ao do julgamento, salve se concedido Efeito Suspensivo pele Fre- 
sidente de Tribuna! Soperier do Trabalho*.

No caso concreto, de acordocom a cláusula 49 do Dissídio, fi
cou estabelecido Nue o praze de vigência da sentença normativa seria de 
um ano, a partir de 15 de setembro de 1987. Ora, antes do ajuizamentodo 
pedido a sentença nãe mais tinha vigência.

Assim, nãe tendo o pedido de Efeito Suspensivo sido_ proposto 
dentro de prazo legal, deixo de cenhecê-le per ser extemporâneo.

Rubiique-se.
Brasília, 05 de julho de 1989.

■INI8TR0 MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente de Tribunal

processos:

AR—»•••/•» RO-1649/87 >0-2247/85
AR-*247/** KO-1344/87 AP-1936/M
M—8245/8* KO-2S28/86 >0-6168/M
AP-****/»* AP-6721/87 >0-3178/85
RO-12 32/»4 >0-6913/87 >O-166*/a«
AP-1196/13 AP-102 3/»* RO-8783/87
NO-*653/87 RO-1512/87 BC-*278/M
AP-**34/*3 *0-623*/87 AR-6225/86
RO-2588/M RO-2471/86 MO-2136/8*
30-819*/»7 *0-6662/87 ■0—1314/87
RO—6144/88 *0-8476/87 RO—3632/8*
RO-11M/B7 *0-1686/87 *0-8179/88
RO-1534/87 *0-6972/86 *O-86®8/»7
■E-l**l/»5 KO-3543/85 «0-1343/87
>0-0*21/87 *0-2649/86 *0—2583/8*
BO-6688/B7 AP-1438/8* MS-823*/**
AP-l*21/>3 RO-1486/84 BO-1718/87
>0-3693/** >O-15U/*6 ■0-6339/85
*0-1493/87 RO-2886/86 AP—6316/8*
*O-*«»/M >0-2866/86
MO-11B2/B7 RO-8475/*7

Brasília, 27 de junte te 1989
MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO

RECLAMAÇÃO CORREICIONAL

TST-RC-18/89.4

Roqoerents: EMPRESAS NUCLEARES BRASILEIRAS S/A - NUCLEBRAS
Atesgate : Br.Marcela Tateu D.de Oliveira
Requerido : EXMV Sr.JUIZ PRESIDENTE DA ^CIMA-PRIMEIRA JUNTA DE CONCI 

LIAÇÃO I JULGAMENTO DO RIO DE JANEIRO

BESPACBO

1. Jante-se.
1. Sshre o teor respectivo dirá o ilustre Juiz Cerregeter te Pr|
nsirm ■egiemal.

Brasília, 29 te junho te 1989.

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO
Corregedor-Geral

D.de
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PEDIDO DE PROVIDÊNCIA
TST - N9 PP-08/89

Requerente: PRESIDENTE DA SEÇÃO DO RIO DE JANEIRO DA ORDEM DOS ADVOGA 
DOS DO BRASIL.

DECISÃO
Vistos, etc.

1. Autue-se como pedido de providências formulado pelo ilustre
Presidente da Seção do Rio de Janeiro da Ordem dos Advogados do Brasil.
2. A documentação anexada ao ofício 141/89 revela inconformismo
do não menos ilustre advogado Dr. Eugênio José dos Santos, também Con
selheiro do referido Órgão, quanto ã sucessividade e, até mesmo, a con 
comitãncia de leis sobre alçada e depósito recursal. Noticia ainda os 
enfoques diversos que a matéria vem provocando, por parte dos mais di 
versos órgãos da Justiça do Trabalho.
3. O tema foge ao campo de atuação desta corregedoria. No âmbi
to legislativo, providenciou-se, ao que tudo indica, remessa de idêntj. 
co documento às duas Casas do Congresso Nacional. Na área do Judiciã - 
rio, a uniformização da jurisprudência faz-se observado balizamento le 
gal próprio, mediante consideração de precedentes - edição de enuncia
do para compor a Súmula da jurisprudência predominante do Tribunal - ou 
via incidente de uniformização que também pode desaguar na edição de e 
nunciado, uma vez alcançada a maioria absoluta.

Frise-se, por oportuno, que esta Corregedoria, em data recen 
te, ou seja, em 22 de maio de 1989, após aprovação pelo Pleno da Corte, 
editou o Provimento sobre o depósito recursal pertinente à revista - 
de n9 02/89, fazendo-o de forma restrita face ãs atribuições de que co 
gita o artigo 709 da Consolidação das Leis do Trabalho.
4. Destarte, muito embora admitindo que a súcessividade de di
plomas legais dificulta melhor idéia sobre os parâmetros que norteiam 
ambos os institutos - alçada e depósito recursal, gerando insegurança 
para os jurisdicionadosr consigno que, no âmbito desta- Corregedoria e 
também do Tribunal, nada pode ser feito por simples pedido de providên 
cias, ainda que formulada por Órgão merecedor do maior respeito e acar 
tamento, como é a Seção db Rio de Janeiro da Ordem dos Advogados do Bra 
sil.
5. Cbmunique-se o inteiro teor desta decisão ao Presidente da Se
ção referida.
6. Publique-se. Decorridos oitô dias proceda-se ao arquivamento

Brasília, .03 de julho de 1989

MINISTRO MARCO.AÜRÊLIO MENDES'DÊ FARIAS MELLO 
Cbrregedor-Geral

COMUNICAÇÃO

Autora: JUÍZA ALVENY DE ANDRADE BITTENCOURT

1. Ciente do teor da representação. Informe-se à Juíza subscri
tora deste ofício e ao Presidente do Regional ao qual está;submetida a 
matéria.
2. Após, arquive-se na pasta Comunicação de'providências.
3. Publique-se, certificando-se.

Brasília, 01 de julho de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES
Çorregedor-Geral

DE FARIAS MELLO


